TURISMO E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

1. O TURISMO E O TERRITÓRIO

Tornou-se, quase um lugar comum, fazer da actividade turística um dos principais caminhos para o desenvolvimento. As regiões periféricas têm no turismo um meio inesgotável para promover a sua integração territorial; os centros urbanos podem, através do turismo, refuncionalizar-se e ganhar as dinâmicas demográficas e económicas há muito perdidas; as "velhas" áreas industriais encontram, no turismo, novos modos de se integrarem na economia através, por exemplo, do seu património museulógico. 

Os exemplos são inúmeros. De facto, a inquestionável importância económica que a actividade turística assume, do local ao global, criou e cria expectativas que são registadas no discurso político, nos planos estratégicos de desenvolvimento, nos agentes económicos, na comunicação social, nas populações. 

Por isso, muitos dos autores que elegeram o território como cenário principal do seu trabalho continuam, por um lado, a questionar e, por outro, preocupados com muito do que se tem feito, ou não, em termos turísticos.

O território é um recurso finito. O respeito pelas populações locais é um dever. As identidades culturais constituem um património colectivo. A actividade turística deve. por isso, pautar-se por um caminho onde a sustentabilidade seja uma preocupação permanente.

Porém, o fenómeno turístico, pela sua própria natureza, tem de ser observado de uma forma muito mais ampla, diversificada, onde a economia estará, sem dúvida, sempre presente, mas onde outras componentes têm de ser progressivamente (re)valorizadas. Por isso, é necessário não se perder de vista que, também, a actividade turística é comandada por uma lógica que contém dentro de si numerosas contradições: promove o desenvolvimento local e regional mas pode acelerar a exclusão de outros territórios; promove a mobilidade (recorde-se apenas aquela que é induzida directamente, isto é, os milhões de turistas que viajam), mas exige sítios privilegiados de paragem que frequentemente consome e cada vez mais devora. Sítios onde os recursos estão sujeitos a um consumo que dificilmente serão recuperados, e além disso a sua destruição pode pôr em causa a actividade que permitiu promover esses lugares - o Turismo. Por outro lado, fazer turismo é, ainda, sinónimo de qualidade de vida de quem viaja, mas gera impactos que aceleram a degradação ambiental, do património natural, passando pelo património construído, chegando, de modos diferentes, às culturas locais, alteração demasiado rápida dos padrões de consumo.

A actividade turística é um domínio onde existem conflitos permanentes: entre turismo e território, entre operadores turísticos e populações locais, entre áreas protegidas e o desenvolvimento turístico... entre culturas. Centremo-nos, apenas, nos dois últimos exemplos já que são hoje numerosas as populações que manifestam a sua oposição às restrições a que obrigam as áreas protegidas. O que poderá parecer à primeira vista uma contradição não o será. Na grande maioria dos casos, algumas dessas áreas estiveram, desde sempre, fora dos eixos de desenvolvimento do país, consideradas periféricas. Durante anos sem acessibilidades, áreas de intensos e permanentes fluxos migratórios, para o estrangeiro e no território nacional, índices de escolaridade reduzidos, forte envelhecimento demográfico Agora quando o "turismo as descobre" ou quando as populações locais descobrem que o turismo pode melhorar a sua qualidade de vida, é considerada uma área protegida, onde a legislação determina o que se deve ou não deve fazer. Como gerir este conflito? Provavelmente serão necessárias cedências de todas as partes interessadas e levará, além disso, algum tempo.

2.  TURISMO E O ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Na sua relação com o Ordenamento do Território, o Turismo, designadamente em Portugal, é visto como o sector que «escapa» às restrições impostas à construção. Na verdade, para além dos espaços preferenciais que lhe são destinados e cuja designação depende de opções técnicas e da escala geográfica dos planos (por exemplo, Áreas de Desenvolvimento Turístico, Núcleos de Desenvolvimento Turístico, Unidades Operacionais de Planeamento e Gestão-Turismo, etc.), o Turismo surge frequentemente como a excepção autorizada em áreas de Reserva Agrícola Nacional, Reserva Ecológica Nacional ou Rede Natura, para as quais, à partida, se reconhece uma vocação agro-florestal.

Em espaços com grande valor ambiental e paisagístico, as empresas vocacionadas para a oferta turística, nomeadamente as que oferecem alojamento, encontram fortes razões para antever mais-valias significativas para os seus investimentos, numa dimensão muito superior ao que de melhor podem ambicionar as actividades tradicionais de base rural. Contudo, também é verdade que o elevado investimento que a construção de uma nova unidade de alojamento implica só permite projectar o seu retomo a um prazo relativamente alongado
; o reconhecimento desta realidade foi sedimentando a ideia e a prática de que o conceito de empreendimento turístico pode incorporar uma componente imobiliária, que lhe permita uma rendibilidade mais interessante e uma capacidade de financiamento em processo de construção que os meios convencionais de alojamento turístico não possibilitam.

Esta porta de entrada para o negócio imobiliário em áreas com grande valor paisagístico tem uma medida própria de razoabilidade, mas corre o risco de também enquadrar pretensões abusivas. É por isso que a evolução dos Regulamentos dos PROT, PEOT e PDM
 denota um claro aumento da desconfiança perante a imobiliária turística; os zonamentos que se definiam pela autorização de construção de determinado número de camas turísticas são, sobretudo em localizações excepcionais, cada vez mais interpretados de forma restritiva, tendo como referência camas hoteleiras, para fugir às tipologias de empreendimentos menos sólidas, como sejam os aldeamentos, os apartamentos ou as moradias turísticas
. Isto para referir os meios de alojamento turístico que a legislação portuguesa actualmente reconhece, nos quais (ainda?) não se integram as residências familiares oficialmente reconhecidas como secundárias ou terciárias.

Por que é que estes meios complementares de alojamento turístico podem ser menos eficazes no cumprimento do pressuposto de uma efectiva ocupação do território pela actividade do sector? Através da aplicação (cada vez menos frequente, diga-se), nos espaços que lhe estão destinados, do conceito amplo de uso predominantemente turístico, que tem levado à sua interpretação como sendo de 51% dos alojamentos ou número de camas propostos paras as operações de loteamento. No caso das moradias turísticas, que, por natureza, são dispersas no espaço, ou dos apartamentos turísticos, em relação aos quais não há exigência de ocupação integral dos edifícios em que se localizam, a possibilidade de mesclar imobiliária geral na percentagem permitida fica automaticamente autorizada.

São moradias turísticas os estabelecimentos constituídos por um edifício autónomo, de carácter unifamilial; mobilado e equipado, que se destinem habitualmente a proporcional; mediante remuneração, alo- jamento e outros serviços complementares e de apoio a turistas.

São apartamentos turísticos os estabelecimentos constituídos por fracções de edificios independentes, mobiladas e equipadas, que se desti- nem habitualmente a proporcional; mediante remuneração, alojamento e outros serviços complementares e de apoio a turistas.

(.)

O estabelecimento de apartamentos turísticos pode:

a) Ocupar a totalidade das unidades de alojamento de um ou mais edificios que formem um conjunto urbanístico coerente;

b) Ocupar a maioria das unidades de alojamento de um ou mais edifícios que formem um conjunto urbanístico coerente;

c) Integrar apartamentos dispersos em vários edificios.

No caso dos aldeamentos turísticos, para os quais é exigida uma continuidade morfológica e funcional, a aplicação da hipótese antes referida não é tão imediata.

São aldeamentos turísticos os estabelecimentos de alojamento turístico constituídos por um conjunto de instalações funcionalmente interdependentes com expressão arquitectónica homogénea, situadas num espaço delimitado e sem soluções de continuidade, que se destinem a proporcional, mediante remuneração, alojamento e outros ser- viços complementares e de apoio a turistas.

Contudo, a lei prevê a possibilidade de estes empreendimentos poderem desafectar parte das suas unidades da exploração turística, nos termos que se explicitam:

1. Nos aldeamentos turísticos, pelo menos 50% das unidades de alo jamento devem ser afectas à exploração turística do empreendimento.

2. Para efeitos do disposto no número anteriol, consideram-se integradas na exploração turística as unidades de alojamento do aldeamento turístico disponíveis para ser locadas dia a dia a turistas pela entidade exploradora do mesmo, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3. As unidades de alojamento não se consideram retiradas da exploração turística pelo facto de ter sido reservado aos respectivos proprietários o direito de as utilizarem em proveito próprio por um período não superior a 90 dias em cada ano, nos termos estabelecidos em contrato celebrado entre estes e a entidade exploradora do aldeamento turístico.

A título de exemplo, vejamos como é que estas matérias foram resolvidas de modo diferente em dois instrumentos de Ordenamento do Território também eles de distintas naturezas. No Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra - Cascais diz-se que:

A instalação de empreendimentos turísticos nas áreas abrangidas pe- los regimes de protecção neste Plano de Ordenamento apenas é admitida nas tipologias, nos formatos e nos desempenhos que a seguir se discriminam:

a) Projectos de turismo de natureza, nos termos da legislação aplicável;

b) Estabelecimentos hoteleiros, com exclusão de motéis, de pensões de 2.ª e 3.ª categorias e de hotéis-apartamentos desde que não afectos exclusivamente à actividade turística;

c) Parques de campismo públicos;

d) Estabelecimentos de restauração e bebidas.

Já o Plano Director Municipal de Olhão diz que:

O espaço urbanizável para fins turísticos destina-se predominantemente a estabelecimentos hoteleiros e similares e a conjuntos turísticos, de acordo com a legislação aplicável (..).

Ou seja, se no primeiro caso há uma clara opção por empreendimentos de tipologia e qualidade inequívocas, ou então com expressão visual e impacto territorial reduzidos, no segundo ficou-se pelo "predominantemente a estabelecimentos hoteleiros e similares" e pela aceitação da figura dos conjuntos turísticos; estes últimos constituem-se como grandes empreendimentos cuja qualidade é quase asseguradamente boa mas onde cabe, de facto, a hipótese de inclusão de alguma promoção imobiliária, no que aos aldeamentos turísticos diz respeito, com uma quota, aliás, um pouco mais ampla do que a regulada para a generalidade deste tipo de meios de alojamento.

São conjuntos turísticos os núcleos de instalações funcionalmente interdependentes, localizados numa área demarcada, submetidos a uma mesma administração, que integrem exclusivamente um ou vários estabelecimentos hoteleiros ou meios complementares de alojamento, estabelecimentos de restauração ou de bebidas e pelo menos um estabelecimento, iniciativa, projecto ou actividade declarados de interesse para o turismo.
(...)

A Direcção-Geral do Turismo (..) pode autorizar as respectivas entidades proprietárias ou exploradoras que o requeiram a desafectar unidades de alojamento da exploração turística nos aldeamentos turísticos neles integrados, até ao limite máximo de 65% das unidades de alojamento desses aldeamentos turísticos.

Em suma, veja-se que um zonamento destinado a «uso predominantemente turístico» que seja interpretado de forma minimalista (51 % dos processos de loteamento, a que acresce o direito de desafectação total ou parcial nos meios complementares) pode acabar por ter menos de 25% de efectivo alojamento turístico, o que subverte, de forma clara, a sua proposição.

De um ponto de vista afirmativo, a opção pelos meios de alojamento hoteleiros justifica-se quer pela sua inquestionável ligação à actividade turística, quer pela garantia que prestam ao nível da variedade e (pelo menos) razoável qualidade dos serviços. Por outro lado, e sem qualquer dúvida, o sector hoteleiro é, de entre os meios de alojamento turístico, aquele que gera mais emprego (quadro 1).
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Cap. Alojamento | Pessoal a0 Servigo
o % n %
Hotéis ¢ Pousadas 139726 | 331 30962 656
Hodis | 104727 | 248 24965 529
Pousadas 2274 0,5 1233 26
Hotdis / Apartamentos | 32725 78 764 10,1
Motéis, Estalagens ¢ Pensdes 47539 4 7198 153
Motéis | 1759 04 318 0.7
Estalagens 5186 12 1490 32
Pensdes 40594 9.6 5390 114
Apart. Tur./ Ald. Turisticos 52638 126 767 10,1
Apartamentos Turfsticos 38115 9,1 3263 6,9
‘Aldeamentos Turisticos | 14523 35 1504 32
P. Camp/ Col. Férias / Pous. Juv 81014 | 429 4264 9.0
Parques de Campismo | 171606~ | 40,7 2855 @]
ColGnias de Férias | 6350 5 1153 24
Pousadas de Juventude | 3058 07 236 05
TOTAL 20917 47101

Fonte: INE




3. QUE CAMINHOS PARA A CONVERGÊNCIA?

Se as maiores razões de desconfiança, ou mesmo divergência, do Ambiente para com o Turismo, se relacionam com a imobiliária de lazer e turística, como deve o Turismo interpretá-Ia? Em nossa opinião, e preferencialmente, como um meio para a viabilização, rendibilização ou reabilitação de empreendimentos turísticos em fase adiantada do seu ciclo de vida, não como o centro da actividade turística.

A definição de Turismo proposta pela OMT compreende:

as actividades das pessoas durante as suas viagens e estadas fora da residência habitual, por um período de tempo consecutivo inferior a um ano,
 com fins de lazer; negócios ou outros. 
 

Ou seja, pelo menos na perspectiva da procura nada há que obste nem à convivência de meios de alojamento turístico com outras opções funcionais nem à consideração das residências secundárias como um meio de alojamento turístico. O debate sobre a associação deste tipo de imobiliária ao sector do turismo pode ser bastante rico, dada a variedade e justificada pertinência dos argumentos em presença. Contudo, cremos que, independentemente das designações que lhe possam ser dadas, o que mais importa para a leitura desta função (como, aliás, de qualquer outra) no quadro da produção e gestão de instrumentos de Ordenamento do Território são, sobretudo, três aspectos:

a) Bens territoriais (recursos de base, infraestruturas, equipamentos) de cujo uso necessita;

b) Formas de riqueza económica, social e cultural que pode criar;

c) Direitos / privilégios específicos para o uso do território que lhe possam ser concedidos, em resultado da interpretação dos aspectos referidos em a) e b).

O que pode acontecer de errado é confundir as exigências específicas deste tipo de função territorial com os privilégios atribuíveis a outros sectores, cujo valor de uso seja tido por diferente e destrinçável.

Nesta, como noutras matérias, o Turismo deve assumir princípios de clarificação na sua relação com o Ordenamento do Território. Veja-se, por exemplo, o caso das moradias turísticas; a existência deste meio complementar de alojamento turístico tem, sobretudo, justificação para (muitos) pequenos empreendimentos, designadamente para enquadrar na legislação situações de anterior oferta clandestina; no entanto, a amplitude da sua aplicação tem servido de pretexto para situações que as desvirtuam.

A realização de um suposto empreendimento turístico, em situações em que nada mais é possível construir, com base em dezenas ou centenas de moradias turísticas (que aAdministração não pode, por antecipação, negar legalmente como tal), as quais depois, com bastante probabilidade, virão a ser objecto de um processo de cassação das respectivas Licenças/Autorizações de Utilização Turística, por não cumprimento dos respectivos pressupostos, serve o quê, ou a quem? Aos gestores do território, que vêem as suas orientações transformadas? Às Autarquias, que são colocadas perante a escolha entre assumir a irregularidade de construções recentes ou inventar situações excepcionais para as enquadrar na Lei, com os inerentes custos ao nível de infraestruturas e dotação de equipamentos? Aos proprietários de cada uma das moradias, que, salvo oportunismos de ocasião, têm de vencer grandes dificuldades para legalizar as suas casas? Ao Turismo, que só por ali passa de raspão? Em síntese, perante este conjunto de inconveniências, não deveria o Turismo bloquear o desvirtuamento do uso deste seu conceito?

Por seu turno, o sector do Ambiente também pode assumir um caminho de convergência com o Turismo, através de uma diminuição das práticas de desconfiança pouco ou nada justificada, como seja, por exemplo, a atitude em relação aos campos de golfe; quando comparados com outras actividades, estes equipa- mentos serão verdadeiras más soluções no que respeita, conjuntamente, ao uso dos recursos naturais (incluindo a água), à poluição e aos proveitos que geram?

Os casos de restrição excessiva, para além do seu prejuízo directo, são elementos perturbadores da imagem da causa ambiental no âmbito dos representantes do sector do Turismo. Vejamos, a título de exemplo, como se faz a interpretação do Turismo em dois instrumentos de Ordenamento do Território aprovados recentemente, para a área da Barragem do Alqueva: o PROZEA 
 e o POAAP 
.

No PROZEA, o regime de incompatibilidades por ele suscitado e que obriga à revisão dos PMOT 
 da área em apreço só releva dois assuntos: a defesa dos sistemas de protecção e valorização ambiental (o que se compreende facilmente) e os empreendimentos turísticos (o que releva a atitude de desconfiança perante eles);

No PROZEA, constata-se, no seu ponto 1.4.1. (Enquadramento do Desenvolvimento Turístico), a ausência de Programa Nacional de Ordenamento do Território e de Plano Sectorial para o Turismo, para se concluir da não existência de referências de enquadramento; por que não se considerou, como documento válido para o efeito, o Plano de Desenvolvimento Turístico, mandado elaborar pela Associação das Regiões de Turismo do Alentejo.

No POAPP (embora se realcem os 250 km2 da albufeira, os 1100 km de margens e as cerca de 440 ilhas, 100 delas com mais de 1 ha), as restrições são muitas: as ilhas são interditas a qualquer edificação ou reconstrução, só se admitem estabelecimentos hoteleiros e parques de campismo e, na sequência do Decreto-Lei n.º 46/94, de 22 de Fevereiro (artigo 18.°), o Turismo tem apenas a 5.ª prioridade em caso de conflito no uso da água, depois do consumo humano, da agricultura, da indústria e da produção de energia, e só antes de outros, o que revela bem a forma como este sector é (des)valorizado.

Que caminhos para a solução do problema? Em termos estruturais, não se vê alternativa para uma relação de verdade e de confiança mútua. Uma posição de assu- mida conflitualidade, que reportaria a sua gestão para o nível político, não dá garan- tias de estabilidade e muito menos augura vantagem para quem quer que seja.

No que respeita às relações institucionais, como estas se processam, sobretudo, no sentido «do Ambiente para o Turismo», é este último que tem de fazer a primeira prova do merecimento dessa confiança. De um ponto de vista operacional, e para agilizar procedimentos, impõe-se a aplicação cabal da Lei de Bases do Ordenamento do Território e do Urbanismo e do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, designadamente no que respeita às vantagens da elaboração de um Plano Sectorial para o Turismo.

A Lei de Bases diz que os Planos Sectoriais

São instrumentos (..) com incidência territorial da responsabilidade dos diversos sectores da administração central, nomeadamente (..) do turismo. 

Por seu lado, o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial estipula que:

Os planos sectoriais são instrumentos de programação ou de concretização das diversas políticas com incidência no território.

De acordo com aquele diploma, são considerados planos sectoriais:

a) Os cenários de desenvolvimento respeitantes aos diversos sectores da administração central, nomeadamente (…) o turismo;

b) Os planos de ordenamento sectorial e os regimes territoriais definidos ao abrigo de legislação especial;

c) As decisões sobre a localização e a realização de grandes empreendimentos públicos com incidência territorial
.

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial determina que os planos sectoriais estabeleçam, nomeadamente:

a) As opções sectoriais e os objectivos a alcançar no quadro das directrizes nacionais aplicáveis;

b) As acções de concretização dos objectivos sectoriais estabelecidos;

c) A expressão territorial da política sectorial definida;

d) A articulação da política sectorial com a disciplina consagrada nos demais instrumentos de gestão territorial aplicáveis
.

Os planos sectoriais estabelecem e justificam as opções e os objectivos sectoriais com incidência territorial e definem normas de execução, integrando as peças gráficas necessárias à representação da respectiva expressão territorial, sendo acompanhados de um relatório que procede ao diagnóstico da situação territorial sobre a qual o instrumento de política sectorial intervém e à fundamentação técnica das opções e objectivos estabelcidos.

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial determina ainda que “A elaboração dos planos sectoriais obriga a identificar e a ponderar nos diversos âmbitos, os planos, programas e projectos designadamente da iniciativa da Administração Pública, com incidência na área a que respeitam, considerando os que já existam e os que se encontrem em preparação, por forma a assegurar as necessárias compatibilizações”.

O mesmo diploma, nos seus artigos 38.° e 41.°, estipula que quer a elaboração quer a aprovação dos Planos Sectoriais sejam determinadas através de uma Resolução do Conselho de Ministros, o que assegura, inequivocamente, a sua acção reguladora.

Dessa Resolução de Conselho de Ministros deve constar:

a) A finalidade do instrumento de política sectorial, com menção expressa dos interesses públicos prosseguidos;

b) A especificação dos objectivos a atingir;

c) A indicação da entidade, departamento ou serviço competente para a elaboração;

d) O âmbito territorial do instrumento de política sectorial, com menção expressa das autarquias locais envolvidas;

e) A composição da comissão mista de coordenação quando haja lugar à sua constituição.

O referido diploma estabelece, po último a abertura de um período de discussão pública da proposta de plano sectorial através de aviso a publicar no Diário da República e a divulgar através da comunicação social, cujo período não pode ser inferior a 30 dias, podendo os respectivos documentos ser consultados nas sedes da entidade pública responsável pela elaboração e dos municípios incluídos no respectivo âmbito de aplicação.

Ainda a este propósito importa ter presente o programa nacional da política de ordenamento do território, os planos sectoriais, os planos especiais de ordenamento do território e os planos regionais de ordenamento do território, traduzem um compromisso recíproco de compatibilização das respectivas opções.

O XV Governo Constitucional, através da Resolução de Conselho de Ministros n.º 97/2003, de 14 de Maio, publicada no Diário da República 1.ª Série-B, de 1 de Agosto,  aprovou o Plano de Desenvolvimento do Sector do Turismo, não como Plano Sectorial de Ordenamento do Território, o que, desde logo, não perimitiu o interface com os restantes instrumentos de gestão territorial, não condicionando, por isso, estes instrumentos ao cumprimento dos objectivos por ele definidos.

O supra referido diploma não foi elaborado nos termos previstos no regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial, não foi subtido a discussão pública, nem foram consultadas as autarquias locais.

Por outro lado, o facto de ainda não ter sido aprovada o Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, o diploma supra referido pode vir a ser contrariado pelas disposições daquele programa. 

Pelo contrário, o Governo Regional da Região Autónoma da Madeira, através do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2002/M, publicado no Diário da República n.º 199 I Série-A, de 29 de Agosto de 2002, aprovou o Plano de Ordenamento Turístico  da Região Autónoma da Madeira, considerando que o desenvolvimento económico e social daquela Região, que se reflecte também na construção de infra-estruturas e no crescente fluxo de turistas que a visitam, torna imperativa a orientação das estratégias de desenvolvimento turístico, de forma a garantir a sustentabilidade dos sistemas, tendo em conta a realidade regional e a consolidação qualitativa da sua imagem de marca.

Nesse sentido, e por constatar que o sector do turismo é uma das principais actividades económicas da Região, o Governo Regional sentiu a necessidade de criar mecanismos de gestão das estratégias e políticas a adoptare em tal domínio, e aprovou aquele plano como um plano sectorial de ordenamento do território, nos termos previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos Territoriais, o que desde logo, permitiu dotar aquela Região Autónoma de um conjunto de normativos que sintetizam a estratégia de desenvolvimento, identificando as opções sectoriais, os objectivos a alcançar e a expressão territorial da política sectorial.

Pensamos que este é o caminho correcto que deveria ser seguido no território continental, dando origem não a um, mas a vários planos sectoriais para o sector do turismo, um por cada área NUT II, ou, em alternativa, um por cada área turística promocional, por forma a dotar o país de um quadro legal que permitisse aos investidores nacionais e estrangeiros, condições de estabilidade e certeza, aliados a um processo de transparência e de certeza das regras ao abrigo das quais poderão investir neste sector económico de tão grande importância para o nosso país. 

No fundo, trata-se de regular na generalidade para não cair na sempre morosa e eventualmente arbitrária análise casuística. Os promotores do sector do turismo que se posicionam numa perspectiva de médio ou longo prazo, logo respeitadora do Ambiente e do Ordenamento do Território, precisam de saber, com clareza e antecipação, quais as regras que têm de respeitar nesta matéria, esperando, naturalmente, que estas sejam razoáveis e equilibradas; ao contrário, do que não precisam é de indefinições, retardamentos e arbitrariedades nas decisões que lhes respeitam, sob pena de isso limitar ou reorientar a sua capacidade de iniciativa.

Importa por isso fazer aprovar em primeiro lugar o Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, o qual está já em adiantado estado de elaboração (e que tem vindo a ser coordenado pela Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano), por forma a estabelecer um conjunto de directrizes e orientações fundamentais traduzidas num modelo de organização espacial que terá em conta o sistema urbano, as redes, as infra-estruturas e os equipamentos de interesse nacional, bem como as áreas de interesse nacional.

Após a aprovação deste Programa Nacional pela Assembleia da República, estaremos em condições de elaborar um ou vários planos sectoriais para o turismo nos termos supra propostos, o que, a acontecer, permitirá tonar mais claro e mais racional o regime legal de utilização dos uso dos solos, e definir, de uma vez por todas, a interacção entre os interesses dos investidores privados do sector do turismo com os demais interesses públicos, por forma a clarificar os termos em esses investimentos podem ser realizados, em resultado da interdependência entre os planos sectoriais para o turismo e os restantes instrumentos de gestão territorial.

Trabalho realizado por:

Miguel Torres Marques (mestre em Direito do Turismo e Docente da ESHTE), em estreita colaboração com o Professor Jorge Umbelino (Catedrático da Centro de Estudos de Geografia e Planeamento Regional da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, e docente da ESHTE).

Referências bibliográficas

ALMEIDA, João Ferreira (org.) (2000), Os Portugueses e o Ambiente, Celta, Oeiras.

AMARAL, Augusto Ferreira do (1993), Os planos de ordenamento e o direito português do ambiente, Revista Ordenamento e Território, n.o 1, Lisboa.

BRIASSOULIS, Helen; STRAATEN, J. van der (ed.) (1992), Tourism and the Environment, Kluwer Academic Publishers, Dordrecht.

FENNELL, David (2003), Ecotourism, Routledge, London.

HARR1S, Rob; GRIFFIN, Tony; WILLIAMS, reter (ed.) (2002), Sustainable Tourism: a globalperspective, Butterworth Heinemann, Oxford.

HOLDEN, Andrew (2000), Environment and Tourism, Routledge, London.

KUBASEK, Nancy; SILVERMAN, Gary (2002), Environmental Law, Prentice- Hall (48 ed.), London. MOWFORTH, Martin; MUNT, lan (2003), Tourism and Sustainability, Routledge, London.

SMITH, Mick; DUFFY; Rosaleen (2003), The ethics ofTourism Development, Routledge, London. SOROMENHO-MARQUES, Viriato (1994), Regressar à terra -Consciência ecológica e política de

ambiente, Fim de Século, Lisboa.

WORLD COMM1SSI0N ON ENVIRONMENT AND DEVELOPMENT I WECD (1987), Our Common Future, Oxford University Press, New York.

WTOIOMT Organização Mundial do Turismo (1983), Declaração Final da Cimeira de Manila, (Filipi- nas).

WTOIOMT (1991), Co11ferência Internacional sobre Estatísticas de nagens e Turismo, Otawwa, Canadá. WTOIOMT Organización Mundial dei Turismo (1995), Carta deI Turismo Sostenible, OMT, Lanzarote. WTOIOMT World Tourism Organization; World Tourism and TraveI Council; Earth Council (1997), Agen-

da 21 for the TraveI and Tourism Industry, OMT, Madrid.

WTOIOMT Organização Mundial do Turismo (1999), Código Mundial de Ética do Turismo, DGT, Lisboa. WTOIOMT World Tourism Organization (2000), Sustainable Development of Tourism. A compilation of

good practices in SME, OMT, Madrid.

WTOIOMT World Tourism Organization (2003), Sustainable Development of Ecotourism A compilation of good practices in SME, OMT, Madrid.

YEARLEY, Steven (1992), A Causa Verde, Celta, Oeiras.
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�  Planos Regionais de Ordenamento do Território, Planos Especiais de Ordenamento do Território e Planos Directores Municipais. Ver a Lei de Bases do Ordenamento do Território (Lei n.º 48/98, de II de Agosto) e o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro).





�  Ver o Regime Jurídico da Instalação e do Funcionamento dos Empreendimentos Turísticos (Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 5512002, de 11 de Março) e o Regulamento dos Meios Complementares de Alojamento Turistico (Decreto Regulamentar n.º 34/97, de 17 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 14/99, de 14 de Agosto, e pelo Decreto Regulamentar n.º 6/2000, de 27 de Abril).





� Artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 34/97, de 17 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.o 14/99, de 14 de Agosto, e pelo Decreto Regulamentar n.º 6/2000, de 27 de Abril.





� Artigos 3.º e 38.º, n.o 2, do Decreto Regulamentar n.o 34/97, de 17 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 14/99, de 14 de Agosto, e pelo Decreto Regulamentar n.º 6/ 2000, de 27 de Abril.





� Artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.o 34/97, de 17 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 14/99, de 14 de Agosto, e pelo Decreto Regulamentar n.º 6/2000, de 27 de Abril.


� Artigo 27.° do Decreto Regulamentar n.º 34/97, de 17 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 14/99, de 14 de Agosto, e pelo Decreto Regulamentar n.º 6/2000, de 27 de Abril.


� Artigo 38.°, n.º 2, da Resolução do Conselho de Ministros n.º l-A/2004, de 8 de Janeiro.


� Artigo 66.°, n.º 2, da Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/1995, de 31 de Maio.


� Artigos 1.º e 18.º do Decreto Regulamentar n.º 20/99, de 13 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 22/2002, de 2 de Abril. Apesar de esta referência ser devida ao Plano Director Municipal de Olhão, aprovado em 1995, pareceu-nos mais útil reproduzir a legislação actualmente em vigor nesta matéria.





� Para que se distinga das migrações laborais refira-se ainda que dentro da classificação de visitante, o conceito de turista diferencia-se do de excursionista pela exigência de uma estada superior a 24 horas.


� Para que, mais uma vez, se distinga das migrações, é necessário que não exista objectivo de remuneração no local de destino.





� Esta definição da WTOIOMT (1991) foi aceite e adoptada pela Organização das Nações Unidas em 1993.


� Plano Regional de Ordenamento do Território da Zona Envolvente da Albufeira do Alqueva, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2002, de 9 de Abril.





� Plano de Ordenamento das Albufeiras do Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 95/2002, de 13 de Maio.





� Planos Municipais de Ordenamento do Território. Ver a Lei n.º 48/98, de II de Agosto, e o Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro.





� Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto, artigo 9.º, n.º 3


� Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, artigo 35.º,.n.º 1


� Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, artigo 35.º,.n.º 2


� Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, artigo 36.º


� Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, artigo 37.º


� Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, artigo 38.º,.n.º 3
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